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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÜNA E A EMPRESA VECTOR SISTEMAS DE MEDIÇÃO LTDA., PARA
AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS

Processo Administrativo n' ll 1062/2018

Pregão Presencial n' 119/2018.
Contrato n'. 130/2018.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na cidade de A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARI(JNA, com sede a Rua Albedo Bueno, n'
1 235 Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.41 0.866/000 1 -7 1 , neste ato representada pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Senhora Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 e inscrita no CPF/MF
sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP
13.912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa VECTOR SISTEMAS DE
MEDIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n' l0.959.672/0001-82, com sede na Rua Rosário
Takaki, n' 669, Loteamento Distrito Industrial Uninorte, CEP. 13.413-063, no Município de
Piracicaba, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Marcos Antonio Kokol,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n' 8.068.543-2 SSP/SP e
inscrito no CPF sob n' 869.248.188-20, residente e domiciliado na Rua lbirapuera, n' 1257,
Jardim lpiranga, no Município de Americana, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0DOOBJETO
1 . 1 . Aquisição de Hidrâmetros, contorne quantidades e marca descrita abaixo

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:

a-) Pregão Presencial n' 1 19/2018
b-) Processo Administrativo n' 1 1 .062/2018

2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados l suficientes\ para, em
complemento a este Contrato, dcHmir a sua extensão e, desta fomla reger o comedimento do
objeto contratado.

3.0 PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
{

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO: Marca/Fabricante
5 1.5W UN HIDROMETRO UNIJAT0 3/4 VAZÃO MÁXIMA DE 1.5 M3/H Vector

6 500   HIDROMETRO UNIJAT0 3/4 VAZÃO MÁXIMA DE 1.5 M3/H Vector

7 75 UN HIDROMETRO UNIJAT0 3/4. VAZÃO MÁXIMA DE 3M3/h Vector

8 25 UN HIDROMETRO UNIJAT0 3/4. VAZÃO MÁXIMA DE 3M3/h Vector
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3.1 0 produto será fornecido por um período de 6 (seis) meses, sendo que a contratada deverá
realizar a entrega dos itens em sua totalidade no período, como segue abaixo:

3.1.1 50% (cinquenta por cento) em até 10 dias da assinatura deste contrato, e o restante; 50%
(cinquenta por cento) após 150 (cento e cinquenta) dias, da primeira entrega.

3.2 As entregas deverão ser realizadas diretamente no: Departamento Administrativo de Agua e
Esgoto (Rua Maranhão, n' 420, Jardim Bela Vista, Jaguariúna/SP), mediante contato com
Luciana ou Daniela, pelo telefone 3867-4228.

3.3 No recebimento, o responsável da Secretaria,deverá conferir, vistando a nota fiscal

3.4 A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para a contratante

4.0 DOSVALORES
4.1 . Os valores unitários e totais do objeto constante em cláusula 1 .0 são: Item 05: valor unitário
de RS 65,70 (sessenta e cinco reais e setenta centavos), totalizando o valor de R$ 98.550,00
(noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta reais); Item 06: valor unitário de R$ 65,70 (sessenta
e cinco reais e setenta centavos), totalizando o valor de R$ 32.850,00 (trinta e dois mil,
oitocentos e cinquenta reais); Item 07: valor unitário de R$ 65,70 (sessenta e cinco reais e
setenta centavos), totalizando o valor de RS 4.927,50 (quatro mil, novecentos e vinte e sete reais
e cinquenta centavos); e, Item 08: valor unitário de R$ 65,70 (sessenta e cinco reais e setenta
centavos), totalizando o valor de RS 1.642,50 (um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e
cinquenta centavos), apresentados como lances finais pela CONTRATADA, devidamente
aprovados pela CONTRATANTE, totalizando o valor estimado de RS 137.970,00 (cento e
trinta e sete mil, novecentos e setenta reais).

4.2 0s valores retro referidos são finais e ineajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os
lucrosdaCONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão
orçamentária n' 112.17.512.29.2045.339030.99 -- FIClIA 229 -

por conta da seguinte dotação
RECURSOPROPRIO

5.0 CONDIÇÕES E FOjiMA DE PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os procedimentos comumente praticados
pelo Departamento competente, após cada uma das duas entregas que serão realizadas.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica o número do Pregão, bem como o número
deste contrato.

5.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica(NF-e).

5.4. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrâdica (NF-eà, o número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil, a dual será(y efetivados os
pagamentos, não sendo aceito a indicação de conta poupança.



Prefeitura do Municíi)io de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13910-027
Fone:(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

yv.ww.licitacocs.lag u:! duna.s l).cov. b r

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil,
não será efetivado o pagamento.

5.5 A CONTei.ATADA Hlca vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura
emitida através de rede bancária ou com terceiros, pemlitindo-se, tão-somente, cobranças em
carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE.

5.6. Em hipótese alguma será efetivado pagamento
constante na Cláusula 5.2 e 5.4, deste instrumento.

antecipado ou sem a apresentação do

5.7 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.
Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

6.0PENALIDADES:
6. 1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato,
a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo processo,
sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 c 87
da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

6.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamente;

6. 1 .2. multa, nas seguintes situações

6.1 .2.1. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso na sua retirada, até o 10'
(décimo) dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser aplicada a
multa por inexecução e rescisão unilateral do Contrato;

6.1 .2.2. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso mlustiHicado em realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração,
poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovida a rescisão unilateral do contrato;

6.1 .2.3. de até 30% (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução parcial
ou total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivada a rescisão unilateral do contrato .

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3 . declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na hipótese
de praticar ates âaudulentos na execução doContrato, comportar-se de modo inidâneo ou
cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorridos

05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade qu
prazo de
aplicou a

3
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penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e
desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo,
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administratil,a ou

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneídade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
a CONTRATADA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

6.8. O descumprilnento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
corça maior, verifica-se no fato necessário, egos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0 RESCISÃO:

7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n'
8.666/93.

7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente
de até30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às
nomlas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no fornecimento
do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

8.3 A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Irigàêõqs assumidas,

8.4 Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regukmenta as ii4itações e

4



])refeitura do Município de Jaeuariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua .Nfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13910-027
Fone;(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

ww w. licitacocs.iae ua i'i una.sp.eol,'.b i

contratações promovidas pela Administração Pública

9.0 TOLERÂNCIA:
9.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou dc seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, caído se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

10.0 V.A.LORDO CONTei.ATO:

10.1 Dá-se ao presente Contrato o va]or total de R$ ]37.970,00 (cento e trinta e sete mil,
novecentos e setenta reais) para todos os efeitos legais.

11.0 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO:
1 1.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e
Notificação, relativo a tramitação deste Pregão perante o Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo

12.0 VIGÊNCIA:
12.1 Este contrato vigorará por 06 (seis) meses contados de sua assinatura

13.0 FORO
1 3. 1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente.

Jaguariúna, 21 de setembro de 2018
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TERMO DE CIÊNCIA E D!:aOTIFICACÃO

PREGAOPRESENCIALN'119/2018.
Contrato n' 130/2018.

Objeto: Aquisição de Hidrâmetros Itens: 5, 6, 7 e8
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGIJARIUNA
Contratada: VECTOR SISTEMAS DE ME])lçAO LTDA.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente, do Termo acima
identiHlcado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO.
para Hlns de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atou da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se
6or o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem
a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHlcial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
confomiidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então,a contagem dos prazos processuais.

Jaguariúna, 21 de setembro de 2018

CPF n' 869.248.188-20


